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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º    134/2026.

Dispõe sobre denominação de Via Pública e dá outras providências.  

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador JOÃO FERREIRA VERAS NETO, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Passa a denominar Rua CLAUDIA GENEROSA LOURENÇO,  a atual Rua “ C”,  do Loteamento Residencial “MONTE HARAMUN”, nesta cidade. 

 

Art. 2º- O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 19 de maio de 2026.

João Ferreira Veras Neto

(João Veras)

Vereador/PP

JUSTIFICATIVA

Claudia Generosa Lourenço nasceu em Araxá no dia 13 de junho de 1974. Filha de Elizena Moura Lourenço e José Augusto Lourenço, casada com Carlos Antonio Lourenço e mãe de Sarah.  

Formou-se em Magistério, Matemática e Pedagogia. 
Iniciou sua missão de ensinar aos 16 anos de idade, por onde caminhou na docência  por mais de 30 anos. 
Teve atuação marcante nas escolas Leonilda Montandon (CAIC) e Dona Gabriela, lecionou ainda nas Escolas Padre Anacleto Giraldi, Escola Rotary, Manoela Lemos,  CESU Padre Evaristo Afonso, entre outras. 
Atou em Educandários onde sua presença iluminada, sua gentileza, sua ternura e fraternidade ao próximo, marcou muitas gerações e, seu legado como mestra e amiga é incomparável!

Sua voz continua ecoando nos corredores das escolas onde deixou sua marca eterna.
Hoje, Claudia não está mais entre nós fisicamente, porém inúmeras vidas foram tocadas pelos seus ensinamentos, assim com a mesma maestria com que guiava os primeiros passos das crianças, incentivava o recomeço dos adultos na jornada da alfabetização e cultura!
Os bons, os fazedores de exemplos dignos, os admiráveis NUNCA NOS DEIXAM! 

Claudia é um desses seres humanos! 
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